
Ata da quinquagesima quarta sessão ordinaria do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco.

%1. As treze horas e quinze minutos do dia vinte e dois
2. de agosto de mil novecentos e oitenta e seis (22.8.1986),
3. nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes 
A. os Excelentissimos Senhores: Desembargador Presidente ,Pe
5. dro Ribeiro Malta; Juiz Federal, Doutor Jpse Baptista de
6. Almeida Filho; Juiz de Direita: Doutor Eteria Ramos Gal-
7. vao Filho; Juristas: Doutor Edmir da Boa V/iagem Domin-
8. gues da Silva e Doutor Mickel Sava Nicoloff; e a Procura
9. dora Regional Eleitoral, Doutora Eliane Albuquerque d"e
10. Oliveira Recena, comigo, Marcelo Russell Uanderley, Dire
11. tor Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e a~
12. provada a ata da sessão anterior, S.Exa. o Desembargador
13. Presidente ressalvou a ausência do Des. Uice-Presidente, 
1A. Gabriel Lucena Cavalcanti e a ausência do Juiz de Direi-
15. to, Doutor Francisco Rodrigues dos Santos passando,a se-
16. guir, a leitura do seguinte expediente: OFICIO,nQ 152A/
17. 86, de 15.8.86, subscrito pelo Des. Raymundo Helio de
18. Paiva Mello, informando que foi eleito e^empossado no
19. cargo de Presidente deste TRE, para o biênio 86/88.DESPA
20. CHO : "Lido em sessão. Agradeça-se."TELEX-CIRCULAR Ml,úê
71. 22.8.86,do Ministro IMeri da Silveira ,Pres. do TSE,comuni-
22. cando que aquela Superior Corte respondeu negativamente
23. consulta do TRE do Ceara sobre se os partidos politicos 
2A. podem realizar propaganda paga_versando unicamente sobre
25. pontos do programa da agremiaçao. DESPACHO : "Anote-se . "RE_
26. QUERIMEIMTO da FRENTE POPULAR DE PERNAMBUCO , coligação d¥
27. Partidos integrada pelo PMDB,FMB,PCB,PC do B,PH^e PND,r£
28. querendo o registro dos respectivos candidatos às elei-
29. çges majoritaria e proporcionais,escolhidos nas conven-
30. çoes ja realizadas..DESPACHO: "Ciente.Providencie-se." -
31. Ainda com a palavra S.Exa. o Desembargador Presidente,re
32. latando os feitos administrativos adiante descritos:PR0~ 
TS. CESSO nQ AA12/86, Classe I, procedente da 106s Zona_- CA 
3A. RUARU II1/3. 0 Juiz Eleitoral solicitando a renovação do
35. prazo de permanência da servidora requisitada,MARILENE
36. TEDD0R0 DA SILVA.DECISÃO: Por unanimidade de votos re-
37. solveu o TRE deferir o pedido por mais um ano. PROCESSO
38. nQ AA16/86, Classe I, procedente da 19§ Zona - ESCADA.„0
39. Juiz Eleitoral solicitando a homologação da substituição 
AO. da titular da escrivania eleitoral da 1^S Zona,durante 
A1. as suas ferias, _pela substituta, MARIA LLJCIA DOS SANTOS 
A2. SILVEIRA. DECISÃO: Por unanimidade de votos resolveu o 
A3. TRE homologar a substituiçao.PROCESSO nQ AA17/86, Classe 
AA. I, procedente da 119a Zoga - PAULISTA II/2. 0 Juiz Elei- 
A5. toral indicando o Escrivao/^feubstituto ,MANOEL NEl/ES BRAGA
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para responder pela escriuania eleitoral, em virtude das 
ferias do titular. DECISÃO: Por unanimidade de votos re
solveu o TRE homologar a substituição.PROCESSO AA18/86 - 
Classe I, procedente da 23a zona - NAZARÉ DA MATA.O l̂uiz 
Eleitoral comunicando o termino do biênio do 1Q Cartorio

ae solicitando a transferenciando serviço e leitora1_para 
o 3S , a cargo do titular, JOSÉ PESSOA VEIGA. DECISÃÇ): À 
unanimidade de votos resolveu o TRE homologar o rodizio, 
bem como os atos eleitorais anteriormente praticadas pe
lo novo titular. Biênio iniciado em 9.8.86.PRO CESSO nQ 
AA19/86, Classe I, procedente da 15s_Zona - CABO 1/2. 0
Juiz Eleitoral solicitando a renovaçao do prazo de perma 
nencia do servidor requisitado, REGINALDO CIPRIANO DA — 
SILVA. DECISÃO: Unanimemente resolveu o TRE deferir 
dido, por mais um ano. Nada mais havendo a 
encerrada a sessão, do que, para constar,
Diretor-Geral da Secretaria, mandei 
que. vai devidamente assi
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